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DECRETO N° 17597, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 - LEI N.5669 

Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e da outras providências 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$302.591,49 distribuídos a 
seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 
02 07 00 SECRETARIA MUNIC.DE OBRAS E SERVICOS URBANO 

FICHA: 869 
15.451.1501.1282.0000 MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO N° 1301000976/2024/SEINFRA II 

4.4.91.51.00 Obras e Instalações 
2 710 Transferência Especial dos Estados 

3210 Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de emendas parlamentares individuais 

FICHA: 871 
15.451.1501.1222.0000 ABERTURA DE MELHORAMENTOS DE VIAS E PONTES URBANAS 

4.4.90.51.00 
2 710 
3210 

Obras e Instalações 
Transferência Especial dos Estados 

Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de emendas parlamentares individuais 

FICHA: 875 
15.451.1501.1279.0000 Manutenção do Convênio n. 939243-2022-MDR 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 
2 700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

O Não se Aplica 

FICHA: 877 
15.451.1501.1279.0000 Manutenção do Convênio n. 939243-2022-MDR 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 
2 501 Outros Recursos não Vinculados 

O Não se Aplica 

02 09 01 SECR. MUN. DE AGRIC, PECUARIA, ABAST. MEIO AMBIENT 

FICHA: 882 
26.782.2606.2157.0000 MANUT.ESTR.PONTES,MATA-BURROS,BUEIROS E ESTR.VIC. 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
2 710 Transferência Especial dos Estados 069 015 

3210 Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de emendas parlamentares individuais SEGOV -DR.M 

302.591,49 

100.745,09 

069 008 

SEGOV DR.P 

58.505,87 

069 012 

SEGOV BET 

72.847,01 

024 011 

MDR 

0,04 

070 001 

RECORD 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

Superávit Financeiro: 

Fontes de Recurso 

501 000 Outros Recursos não Vinculados 

700 000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

710 000 Transferência Especial dos Estados 

70.493,48 

302.591,49 

0,04 

72.847,01 

229.744,44 
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Artigo 3o.- Este d reto entra vigor na data de sua publicação. 

RO H NDES 
PREFEI OMUi IPAL 

eÂ- ciotAtAi-
LíVIA CAPONI ALBERTI 

Sec. Mun. Adm. Rec. Humanos e Finanças 


